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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

APRESENTAÇÃO

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados
no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio
da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos
administrativos rotineiros da Instituição:

-  Atos  da  Direção  Geral  do  CEFETCE (até  jan/2009)  /  Atos  da
Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009);

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do
Conselho Superior (a partir de abr/2009);

-  Atos da Gerência  de Recursos Humanos (até  2009)  /  Atos do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da
Diretoria de Gestão de Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

-  A publicação  eletrônica,  no  sítio  do  IFCE,  ocorre  desde  2008.
Exemplares  de  anos  anteriores  podem  ser  consultados,  em  formato
impresso, no Gabinete do Reitor.

Nos  anos  de  2009  e  2010,  com  a  transformação  em  Instituto
Federal,  os  boletins  foram  produzidos  em  formato  consolidado,  pela
Reitoria, reunindo informações dos diversos campi.

A partir  do exercício de 2011, o periódico passou a ter,  além da
Reitoria, edições separadas por campus.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

ADMINISTRAÇÃO

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Fernando Haddad 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
Aléssio Trindade de Barros

REITOR 

Virgílio Augusto Sales Araripe 

DIRETOR-GERAL 

Dijauma Honório Nogueira

DIRETOR DE ENSINO
José Dijalma Batista de Freitas 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
Francisco Francinildo Oliveira Lima 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS 
I GUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE 
(88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° 80, DE 07 DE MAIO DE 2013. 

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ -  CAMPUS  IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria N° 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores FRANCISCO CARLOS SOBRINHO, matrícula SIAPE n°
4465461, HARINE MATOS MACIEL, Matrícula SIAPE n?  1793849, ANNY KARINE FEITOSA,
Matrícula SIAPE N° 2866365, SANATANA NETA LOPES, Matrícula SIAPE n° 1551574, para, sob a
presidência do primeiro, compor a Comissão Responsável pela elaboração de projeto pedagógico do
Curso Técnico de Comércio a ser implantado na modalidade de Educação a Distância no IFCE -
Campus Iguatu. 

Art. 2° - A Comissão dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

•• 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 081, DE 09 DE MAIO DE 2013.

O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU-CE, no uso de suas atribuições regimentais e
das competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria Nº. 987 GR, de 30/11/2009 e de
acordo com o que estabelece a Resolução Nº 045, de 31/08/2012, a Lei 11.091/2005 e a Lei
12.772/2012, RESOLVE:

         Art. 1º – Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo, integrante do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme o quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
 ATUAL

EFEITOS
FINANCEIROS

23266.012412.2013-
08

Tereza Neuma Ferreira Machado D II D IV 16/03/2013

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 82, DE 13 DE MAIO DE 2013.

O Diretor-Geral DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ – CAMPUS Iguatu, no uso de suas atribuições regimentais e das competências que lhes
foram subdelegadas pela Portaria Nº. 885 GR, de 06/10/2009 e de acordo com a Portaria nº 104,
de 10/12/2009, resolve:

I – Dispensar o servidor ELION SOUZA DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1852016,  da Função de Coordenadoria de
Graduação e Pós-Graduação, FG-02.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 083, DE 13 DE MAIO DE 2013.

 O  Diretor-Geral   DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS  Iguatu, no uso de suas atribuições regimentais e das
competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria Nº. 885 GR, de 06/10/2009 e de acordo
com a Portaria nº 104, de 10/12/2009, resolve:

I  -  Designar  a  servidora  PAULIZE HONORATO RAMOS,  ocupante  do  cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1893265, para ocupar a
Função de Coordenadoria de Graduação e Pós-Graduação, FG-02.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 84, DE 13 DE MAIO DE 2013.

 O  Diretor-Geral   DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS  Iguatu, no uso de suas atribuições regimentais e das
competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria Nº. 885 GR, de 06/10/2009 e de acordo
com a Portaria nº 104, de 10/12/2009, resolve:

I – Dispensar a servidora JOSEFRANCI MORAIS DE FARIAS, ocupante do cargo de
Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  1746405,  da
Coordenadoria dos Cursos Técnicos em Agroindústria.

II  -  Designar  o  servidor  LUIS  RODRIGUES  DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de
Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  2118664,  para  a
Coordenadoria dos Cursos Técnicos em Agroindústria.

III  -  Designar  o  servidor  ANTONIO  ROBERIO  VIEIRA,  ocupante  do  cargo  de
Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  0053753,  para  a
Coordenadoria dos Cursos Técnicos em Agropecuária.

IV – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 085, DE 13 DE MAIO DE 2013.

O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU-CE, no uso de suas atribuições regimentais e
das competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria Nº. 987 GR, de 30/11/2009 e de
acordo com o que estabelece a Resolução Nº 045, de 31/08/2012, RESOLVE:

         Art. 1º – Conceder Progressão por Titulação à servidora Docente abaixo, integrantes do
Plano de Carreira  dos Cargos do Magistério  Federal,  de acordo com o Art.  14,  § 3º,  da Lei
12.772,/2012 conforme o quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
 ATUAL

EFEITOS
FINANCEIRO

S
23266.012800.2013-

81
Gil Heanya Parente Landim DI D II 08/05/2013

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - 
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/V árzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE 
(88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° 086, DE 13 DE MAIO DE 2013. 

 Diretor-Geral  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições regimentais e das

competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria N°. 885 GR, de 06/10/2009 e de acordo

com a Portaria n'' 104, de 10/12/2009, resolve: 

I  -  Declarar  lotado  o  servidor  LUIZ  VICENTE  SOBRINHO,  Auxiliar  em
Administração,  Matrícula  SIAPE  0047344,  só  quadro  permanente  de  servidores  do  IFCE  -
campus Iguatu, na Diretoria de Ensino/Departamento de Ensino/Coordenadoria de Biblioteca, na
Unidade Areias, de 13h às 19h, com início no dia 08 de maio de 2013. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 087, DE 15 DE MAIO DE 2013.

O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU-CE, no uso de suas atribuições regimentais e
das  competências  que  lhes  foram  subdelegadas  pela  Portaria  Nº.  885/GR,  de  06/10/2009,
RESOLVE:

         Art.  1º  –  Designar  os  servidores  ANNA ROSINA ARAUJO LAVOR,  Auxiliar  em
Administração,  Matrícula  SIAPE  Nº  1679191,  JOSEFA  ATAIDE  GOMES  DE  SOUSA,
Pedagoga, Matrícula SIAPE Nº 1101926, MARIA DE FÁTIMA MORAIS ALVES, Auxiliar em
Admnistração, Matrícula SIAPE Nº 1101927, MARIA MAIZA BARROS, Psicólogo, Matrícula
SIAPE Nº 1595192, VICENTE DE PAULO BATISTA, Técnico em Tecnologia da Informação,
Matrícula SIAPE Nº 1106623,  CLEONISCE DELFINO UCHÔA,  Operador  de Máquina de
Lavanderia, Matrícula SIAPE Nº 1106587, MARIA NÚBIA GOMES DE LUCENA PEREIRA,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 0053722, GLÁUBER
CARVALHO  NOBRE,  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnoĺógico,  MARIA DO
CARMO  FERNANDES  BARBOSA,  Assistente  em  Administração,  Matrícula  SIAPE  Nº
1760415, JUCINEUDO ALVES BORGES, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº
1676555,  GEOVANE  GOMES  DE  ARAUJO,  Assistente  de  Alunos,  Matrícula  SIAPE  Nº
1747454  e   ANTÔNIO KLEYLTON BANDEIRA,  Assistente  em Administração,  Matrícula
SIAPE Nº 1676527, para, sob a presidência da primeira, constiuírem a comissão responsável pelo
Programa Qualidade de Vida do Campus Iguatu.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e Revoga a Portaria Nº 027/2011,
de 29 de abril de 2011.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 088, DE 16 DE MAIO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA  DO  CEARÁ  –  CAMPUS IGUATU,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das
competências que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 987 GR, de 30/11/2009, de acordo
com o advento da Lei 12.772, de 28/12/2012, em seu Art. 41 § 4º, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Incentivo à Qualificação ao servidor abaixo, integrante do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme o quadro:

SERVIDOR % EFEITOS
FINANCEIROS

JOSÉ RIBEIRO DE ARAUJO NETO 52 14/05/2013

         Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 89, DE 22 DE MAIO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 79, de 23 de abril de
2013, para que sejam concluídos os trabalhos da Comissão responsável pera apuração dos fatos
constantes no Processo nº 23266.011608/2013-77.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 90, DE 28 DE MAIO DE 2013.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores REBECA CASEMIRO DE OLIVEIRA, matrícula
SIAPE nº 1747492, ANNA ARIANE ARAUJO DE LAVOR, Matrícula SIAPE Nº 1794088,
JOSE  BEZERRA  NETO,  Matrícula SIAPE  Nº 1212437,  FRANCISCO  FRANCENILDO
OLIVEIRA  LIMA,  Matrícula SIAPE  Nº  1100312,  ANTONIO  KLEILTON  BANDEIRA,
matrícula  SIAPE  nº  1676527,  MARCIA  LEYLA  DE  FREITAS  MACEDO  FELIPE,
matrícula  SIAPE  nº  1544502,  MARIA  LOPES  DE  ARAUJO,  matrícula  SIAPE  nº
0047376, JOSEFA ATAIDE GOMES DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 1101926, MARIA
NUBIA GOMES DE LUCENA PEREIRA, matrícula SIAPE nº 0053722, JOSE WELBER
VIEIRA  BEZERRA, matrícula  SIAPE  nº  1101145,  JUCINEUDO  ALVES  BORGES,
matrícula SIAPE nº 1676555, MARIA DE FATIMA MORAIS ALVES, matrícula SIAPE nº
1101927 e REJANE TAVARES MAGALHÃES DA CUNHA,  matrícula SIAPE nº 1459511,
para, sob a presidência da primeira, compor a Comissão Responsável pelo Cerimonial e
Organização de Eventos Institucionais do IFCE – Campus Iguatu.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 90 - A, DE 28 DE MAIO DE 2013.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Designar o servidor ROGER MOURA SARMENTO, Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE nº  2725219,  para  coordenar  o  curso
Técnico em Informática.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

DIÁRIAS
NOME DO ÓRGÃO: CAMPUS IGUATU

UNIDADE: Todas
SOLICITAÇÃO DE VIAGEM COMPLETA 
PERÍODO DE 01/05/2013 A 31/05/2013
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Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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